
CAMARA MUNICIPAL DE SALTO
13.320 - SALTO - SP

RESOLUÇÃO_Ne 10/86

ANANIAS LÜCIO BARROS, Presidente da câ
mara Municipal de Salto, Estado de Sao 
Paul o, no uso das atribuições que lhes/ 
sao conferidas por íei, etc-,

FAZ SABER, que a Camara Municipal de / X1
Salto, em sessão ordinaria realizada em 
II de agosto de 1.96b, aprovou e eie / 
promulga a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art i go i- - Fica concedida a i icença de 

noventa, dias, a partir de i - de agosto de í .98b, sem vejn 

entos, ao Vereador Joao Rodrigues da Cruz, nos termos do - 

ico òõ, inciso 111/ do Regimento interno da Casa.

Artigo 2- - Esta ResoIuçao entrara em / 

zv na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

T-ári o.

Sala das Sessões, em

Presidente

Registrada na Secretaria Administrativa 

da Camara- Munricipal de Salto eafixada / 

no local de costume, em íi de agosto de




